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1.775,09 I 

  

r 	 RECEITA ARRECADADA TOTAL 

IPTU 	I 	 , - 
1 

IRRF 	 1 328.718,52 

ITI31 	I 14.680,00 

ISS , 252.993,93 

FPM 	 , 6.060.558,42 

ITR 1.991,55 

ICMS DESONERAÇÃO - L.C. 87/96 - 
I 

ICMS 	1 1.635.812,33 

IPVA 	I 199.688,01 

IPI EX•ORTACAO 1.120,06 

Divida Ativa dos ImpOstos - 

Multas, 1 juros e atualizações monetárias dos impostos, inclusive de sua divida ativa 

Outras Ireceitas resultantes de impostos (a especificar) 

TOTAL 

DESPESAS CONSIDERADAS PARA APURAÇÃO 

INSCIMT RESTOSA• PAGAN 
i 

LIQUIDADAS E PAGAS (a) 

(b) 	{ CO 

DESPESAS CORRENTES 911.545,83 - - 

Pessoal e Encargos" 605.683,37 - 

Juros e Encargos a Divida - - 

Outras Despesas Correntes 305.862,46 

DESPESAS DE CAPITAL - - - 	_ 

Investimentos 

Inv 	sties Financeiros _ 

Am rtização da Divida - - 

TOTAL 911.545,83 - - 

Dispõnibilidades de caixa ao final do exercício, já deduzidos dos restos a pagar de exercícios anteriores*. (III) 
Restds a pagar inscrito no exercício, com disponibilidade bancárias (IV) = (o menor entre (11b+11c) e V) 

Rests a pagar inscritos no exercício sem disponibilidade financeira(2) 	 (V=(I10+11b)-III) 11 

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS 911445,83 

PERCENTUAL DA RECEITA ARRECADADA DE IMPOSTOS, APLICADOS EM AÇÕES E SERVIÇOSPOsucos DE SAÚDE 	:  
Percentual aplicado no período 	 (VIII) X 100 10,73 

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR RELACIONADOS COM AS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PUBUCOSDE SAÚDE  

Valo,' contábil das Disponibilidades Financeiras da Conta Bancária citada no artigo 20 desta Resolução, Saldo atual disponível 

(a) 
213.596,60 

Said dos Restos a Pagar inscritos em anos anteriores 	 (b) 8.175,61 
Vaic 
Res 

das Disponibilidades Financeiras da Conta Bancária citada no artigo 20, para fins de apuração do item II e III do artigo 11, desta 
lução 	 (c=a-b) 205.420,99 

Cancelamento de Restos a Pagar inscritos em anos anteriores(3) - 
(J 師ヒNVAVt)上5: 
'1) VhIores deduzidos das desoesas com Inativos e Pensionistas 
りs restos a pagar inscritos no exercicio sem aisponioiiiaaae tinanceira e quando o valor inscrito em restos a pagar tor maior que as disponibilidades de caixa. 

apuraao no rinai ao exercicio, ia aeauziaas aos restos a oaaar de exercid1os anteriores 
ー Huanoo nouver canceuamenio ae Nestas a ドagar inscritos em anos anteriores, devera ser aplicado ate o termino do exercicio seauinte, sem prejufzo do 

pe叫entuai minimo exigiao 
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Malhador/SE, 30 de junho de 2019 

ELAYNE OLIVEIRAJ叫ARAUJO 
Prefeita Municipal 


